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PORTARIA Nº 122/2019-DGCIGR, DE 03 DE OUTUBRO DE 2019

Concede incentivo à qualificação.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IGARASSU DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria nº 305/2018-GR,

de 14/03/2018, publicada no DOU de 21/03/2018, seção 02, página 24, no uso de suas atribuições

conferidas pelas Portarias n° 224/2016-GR, de 29/02/2016, e nº 336/2016-GR, de 16/03/2016, da
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e

conforme processo nº 23735.013838.2019-92 com despacho exarado,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder ao servidor, relacionado abaixo, Incentivo à Qualificação, de

acordo com a Legislação Vigente, a contar de 29 de agosto de 2019.

% QUALIFICAÇÃO

SIAPE NOME CARGO
CLASSE

PV ANTES ATUAL

3004532
LUCAS FELlPE GOMES DE CARVALHO AUXILIAR EM

C-202 25% 30%
MARQUES ADMINISTRAÇÃO

-5?>~JAMES ;:=-DN-S~
Diretor-Geral
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO

CAMPUS IGARASSU
GABINETE DA DIREÇÃO GERAL

PORTARIA Nº 123/2019-DGCIGR, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

Concede incentivo à qualificação.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IGARASSU DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria nº 305/2018-GR,

de 14/03/2018, publicada no DOU de 21/03/2018, seção 02, página 24, no uso de suas atribuições

conferidas pelas Portarias n° 224/2016-GR, de 29/02/2016, e nº 336/2016-GR, de 16/03/2016, da
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e

conforme processo nº 23735.017983.2019-42 com despacho exarado,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder à servidora, relacionada abaixo, Incentivo à Qualificação, de

acordo com a Legislação Vigente, a contar de 30 de setembro de 2019.

% QUALIFICAÇÃO

SIAPE NOME CARGO CLASSE
PV ANTES ATUAL

TÉCNICA EM

2412047
FERNANDA LIMA DE PAULA ASSUNTOS

E-202 30%
EDUCACIONAIS

52%

Diretor-Gera
'J'" u on da S LIma

~'I\I 1907613
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GABINETE DA DIREÇÃO GERAL

PORTARIA Nº 124/2019-DGCIGR, DE 11 DEOUTUBRO DE 2019

Concede incentivo à qualificação.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IGARASSU DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA ETECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria nº 305/2018-GR,

de 14/03/2018, publicada no DOU de 21/03/2018, seção 02, página 24, no uso de suas atribuições

conferidas pelas Portarias n° 224/2016-GR, de 29/02/2016, e nº 336/2016-GR, de 16/03/2016, da
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e

conforme processo nº 23735.018118.2019-13 com despacho exarado,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder ao servidor, relacionado abaixo, Incentivo à Qualificação, de

acordo com a Legislação Vigente, a contar de 02 de outubro de 2019.

% QUALIFICAÇÃO

SIAPE NOME CARGO
CLASSE

PV ANTES ATUAL

AUXILIAR DE

2176346
LUIZ ADRIANO LUCENA ARAGÃO ASSUNTOS

C-404 30% 52%
EDUCACIONAIS

Diretor -GeraJlatn e
IFPE CAMPUS IGARASSU S Radson d

Direção Geral } S Lirna
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOlOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS IGARASSU

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL

PORTARIA Nº 125/2019-DGCIGR, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019

Concede progressão funcional.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IGARASSU DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria nº 305/2018-GR,

de 14/03/2018, publicada no DOU de 21/03/2018, seção 02, página 24, no uso de suas atribuições

conferidas pelas Portarias n° 224/2016-GR, de 29/02/2016, e nº 336/2016-GR, de 16/03/2016, da
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e

conforme processos nº 23735.017167.2019-39, nº 23735.017770.2019-11 e nº

23735.016490.2019-95 com despacho exarado,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional aos Professores do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, pertencentes ao Quadro de Pessoal dessa Instituição Federal de Ensino, Compus

Igarassu, de acordo com o artigo 14 da Lei nº 12.772/2012, alterada pela Lei nº 12.863/2013 e nº

13.325/2016, conforme quadro abaixo:

SIAPE NOME DE PARA VIGÊNCIA

2161529 MARI TANIA SACHET SOARES 0-201 0-202 26/09/2019

2161517 IVO FELlX GUALBERTO OE sÁ 0-201 0-202 26/09/2019

2163474 BRUNO RIOS MONTEIRO 0-301 0-302 02/10/2019
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CI~NCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
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GABINETE DA DIREÇÃO GERAL

PORTARIA Nº 126/2019-DGCIGR, DE 15 DEOUTUBRO DE 2019

Concede progressão funcional.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IGARASSU DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA ETECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria nº 305/2018-GR,

de 14/03/2018, publicada no DOU de 21/03/2018, seção 02, página 24, no uso de suas atribuições

conferidas pelas Portarias n° 224/2016-GR, de 29/02/2016, e nº 336/2016-GR, de 16/03/2016, da
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e

conforme processos com despacho exarado,

R E S O L V E:

Art. 12 Conceder Progressão Funcional aos Professores do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, relacionados abaixo, pertencentes ao Quadro de Pessoal dessa Instituição Federal de
Ensino, Compus Igarassu, de acordo com o artigo 14 da Lei nº 12.772/2012, alterada pela Lei nº

12.863/2013 e nº 13.325/2016, conforme quadro a seguir:

SIAPE NOME DE PARA VIGÊNCIA Nº DO PROCESSO

1226683 WILLYANS GARClA COELHO 0-301 0-302 26/09/2019 23735.016484.2019-38

1995078
ALEXANDRE STRAPAÇÃO

0-301 0-302 02/10/2019 23735.017265.2019-76
GUEDES VIANNA

2168021 FRANCISCO CHAVES PINTO 0-301 0-302 03/10/2019 23735.016758.2019-99

-=

Diretor-Geral
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA ETECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS IGARASSU

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL

PORTARIA Nº 127/2019-DGCIGR, DE 15 DEOUTUBRO DE 2019

Concede progressão funcional.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IGARASSU DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA ETECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria nº 305/2018-GR,

de 14/03/2018, publicada no DOU de 21/03/2018, seção 02, página 24, no uso de suas atribuições
conferidas pelas Portarias n° 224/2016-GR, de 29/02/2016, e nº 336/2016-GR, de 16/03/2016, da
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e

conforme processos com despacho exarado,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional aos Professores do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, relacionados abaixo, pertencentes ao Quadro de Pessoal dessa Instituição Federal de
Ensino, Campus Igarassu, de acordo com o artigo 14 da lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº

12.863/2013 e nº 13.325/2016, conforme quadro a seguir:

SIAPE NOME DE PARA VIGÊNCIA Nº DO PROCESSO

1960845
LUIZ GUIMARÃES RIBEIRO

0-301 0-302 10/10/2019
NETO

23735.017175.2019-85

2169468
INÊZ MANUELE DOS

0-301 0-302 10/10/2019
SANTOS

23735.017188.2019-54
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PORTARIA IFPE/CIGR Nº 128, DE 18 DEOUTUBRO DE 2019

Designa Comissão

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IGARASSU DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria nº 305/2018-GR, de
14/03/2018, publicada no DOU de 21/03/2018, seção 02, página 24, no uso de suas atribuições
conferidas pelas Portarias n° 224/2016-GR, de 29/02/2016, e nº 336/2016-GR, de 16/03/2016,
da Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e
conforme Processo nº 23735.019369.2019-15

RESOLVE:

Art. r Instituir o Núcleo Docente Estruturante do Curso Superior de Tecnologia em Gestão da
Qualidade do Campus Igarassu, desta Instituição Federal de Ensino, composta pelos seguintes
membros:

UNIDADE DE
NOME MATRíCULA CARGO EXERcíCIO DO FUNÇÃO

MEMBRO

INÊZ MANUELE DOS SANTOS 2169468 DOCENTE CAMPUS IGARASSU PRESIDENTE

EDILENE FÉLlX DOS SANTOS 1039449 DOCENTE CAMPUS IGARASSU SECRETÁRIA

FRANCISCO CHAVES PINTO 2168021 DOCENTE CAMPUS IGARASSU MEMBRO

LUIZ GUIMARÃES RIBEIRO NETO 1960845 DOCENTE CAMPUS IGARASSU MEMBRO

WILLVANS GARClA COELHO 1226683 DOCENTE CAMPUS IGARASSU MEMBRO

Art. 2º O funcionamento e as atribuições do NDE são regulamentados pela Resolução nº
17/2015 do Conselho Superior do IFPE.

Art. 3º Fica vedada a divulgação de discussões em curso sem a prévia anuência do Presidente.

Av. Alfredo Bandeira de Meio, 320-B (Rod. BR-l0l Norte, Km 43,S) - CEP: 53620-444 - Igarassu/PE
(81) 3334-3504/3334-3501 - direção.geral@igarassu.ifpe.edu.br - www.ifpe.edu.br

http://www.ifpe.edu.br
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Art. 4º Nos termos do art. 6º, inciso VI, do Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, fica vedada
a criação de subcomissões por ato deliberado na reunião.

Art. 5º As reuniões cujos membros estejam em estados ou municípios distintos serão realizadas
por videoconferência.

Art. 6º As medidas decorrentes das reuniões serão apresentadas à Direção de Ensino, por meio
de atas.

Art. 7º Caberá à Direção de Ensino e à Coordenação do Curso Superior de Gestão da Qualidade
prestarem o apoio administrativo à comissão.

Art. 8º Caberá ao Presidente, quando necessário, submeter ao Diretor-Geral a estimativa dos
gastos com diárias e passagens para os membros da comissão, em observância à
disponibilidade orçamentária e financeira para o exercício em curso, na hipótese de ser
demonstrada, de modo fundamentado, a inviabilidade ou a inconveniência de se realizar a
reunião por videoconferência.

Art. 9º Ficam convalidados os atos praticados pelo Núcleo Docente Estruturante, instituído por
meio da Portaria n° 017/2018/DGCIGR e alterado pela Portaria nº 098/2018/DGCIGR.

Art. 10º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Av. Alfredo Bandeira de Meio, 320-B (Rod. BR-l0l Norte, Km 43,S) - CEP:53620-444 - Igarassu/PE
(81) 3334-3504/3334-3501 - direção.geral@igarassu.ifpe.edu.br - www.ifpe.edu.br

http://www.ifpe.edu.br
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PORTARIA IFPE/CIGR NQ 129, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019

Designa Comissão

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IGARASSU DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria nQ 305/2018-GR, de
14/03/2018, publicada no DOU de 21/03/2018, seção 02, página 24, no uso de suas atribuições
conferidas pelas Portarias n° 224/2016-GR, de 29/02/2016, e nº 336/2016-GR, de 16/03/2016,
da Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e

conforme Processo nQ 23735.019502.2019-33

RESOLVE:

Art. 1º Instituir o Comitê de Responsabilidade Socioambiental do Compus Igarassu, desta

Instituição Federal de Ensino, composta pelos seguintes membros:

Nome Matrícula Unidade de Função

Exercício do

Membro

BRUNO RIOS MONTEIRO 2163474 CAMPUS IGARASSU PRESIDENTE

ALESSANDRA DE LIMA JARDIM 1192954 CAMPUS IGARASSU MEMBRO

ANDERSON FRANÇA FERREIRA 1647385 CAMPUS IGARASSU MEMBRO

ANDERSON DUARTE DA SILVA 1033863 CAMPUS IGARASSU MEMBRO

JAMES RADSON DA SILVA LIMA 1907613 CAMPUS IGARASSU MEMBRO

RENATO FERREIRA DA COSTA 2176821 CAMPUS IGARASSU MEMBRO

RENATO MONTEIRO DA SILVA 2179511 CAMPUS IGARASSU MEMBRO

Art. 2º Compete ao Comitê de Responsabilidade Socioambiental:

I. Promover o atendimento às diretrizes da Política Ambiental do Instituto Federal

de Pernambuco (Resolução nº 41/2017-CONSUP);

11. Propor diretrizes para alcançar um patamar sustentável de consumo no Compus;

Av. Alfredo Bandeira de Meio, 320-B (Rod. BR-l0l Norte, Km 43,5) - CEP: 53620-444 - Igarassu/PE
(81) 3334-3504/3334-3501 - direção.geral@igarassu.ifpe.edu.br - www.ifpe.edu.br

http://www.ifpe.edu.br
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111.Promover ações para racionalizar o uso de energia, água e combustíveis;
IV. Discutir medidas para controlar a poluição, em todas as suas formas, no que

tange às atividades do Campus;

V. Outras atividades afetas à responsabilidade socioambiental.

Art. 3Q O comitê terá duração até 31 de dezembro de 2020 e se reunirá mensalmente, por até
03 (três) horas, em caráter ordinário, e extraordinariamente, sempre que necessário, podendo,
nesse caso, a reunião ser requerida pelo Presidente.

§ 1QAs proposições dispostas nas reuniões serão aprovadas pela maioria simples de votos dos
membros presentes.
§ 2QEm caso de empate, o voto de desempate (ou de qualidade) será exercido pelo Presidente.
§ 3Q Fica vedada a divulgação de discussões em curso sem a prévia anuência do Presidente.
§ 4Q Nos termos do art. 6Q, inciso VI, do Decreto nQ 9.759, de 11 de abril de 2019, fica vedada a
criação de subcomissões por ato deliberado na reunião.
§ 5Q As reuniões cujos membros estejam em estados ou municípios distintos serão realizadas
por videoconferência.

Art. 4QAs medidas decorrentes das reuniões serão apresentadas à Direção Geral do Compus
Igarassu, unidade responsável pelo tema, por meio de atas e relatório final das atividades
realizadas;

Art. 5QCaberá à Direção Geral prestar o apoio administrativo ao comitê.

Art. 6Q Caberá ao Presidente, quando necessário, submeter ao diretor-geral a estimativa dos
gastos com diárias e passagens para os membros do comitê, em observância à disponibilidade
orçamentária e financeira para o exercício em curso, na hipótese de ser demonstrada, de modo
fundamentado, a inviabilidade ou a inconveniência de se realizar a reunião por
videoconferência.

Art. 7QFicam convalidados os atos praticados pelo Comitê de Responsabilidade Socioambiental,
instituído por meio da Portaria n° 1l0/2018-DGCIGR e suas alterações (Portaria nQ 042/2019-
DGCIGR).

Art. 8Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Av. Alfredo Bandeira de Meio, 320-B (Rod. BR-l0l Norte, Km 43,5) - CEP: 53620-444 - Igarassu/PE
(81) 3334-3504/3334-3501 - direção.geral@igarassu.ifpe.edu.br - www.ifpe.edu.br

http://www.ifpe.edu.br
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PORTARIA Nº 130/2019-DGCIGR, DE 25 DEOUTUBRO DE 2019

Desligamento de estagiária.

O DIRETORGERAL DO CAMPUS IGARASSU DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria nº 305/2018-GR, de
14/03/2018, publicada no DOU de 21/03/2018, seção 02, página 24, no uso de suas atribuições
conferidas pelas Portarias n° 224/2016-GR, de 29/02/2016, e nº 336/2016-GR, de 16/03/2016, da
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e
conforme Processo nº 23735.018827.2019-15 com despacho exarado,

R E S O L V E:

Art. 1º Desligar, a pedido, a estudante Virgínia Muniz de Souza, matrícula SIAPE
3077661, CPF nº 122.330.674-79, do quadro de estagiários(as) do Compus Igarassu, dessa
Instituição Federal de Ensino, a contar de 10 de outubro de 2019.

mailto:direcao.geral@igarassu.ifpe.edu.br
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PORTARIA Nº 131/2019-DGCIGR, DE30 DEOUTUBRO DE 2019

Designa responder.

o DIRETORGERAL DO CAMPUS IGARASSU DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria nº 30S/2018-GR, de

14/03/2018, publicada no DOU de 21/03/2018, seção 02, página 24, no uso de suas atribuições

conferidas pelas Portarias n° 224/2016-GR, de 29/02/2016, e nº 336/2016-GR, de 16/03/2016, da

Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e

conforme Ofício nº 143/2019/DENClGR/IFPE com despacho exarado

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a servidora EDILENE FELlX DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº

1039449, professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, para responder pelo expediente da

Direção de Ensino (DEN) do Compus Igorassu, desta Instituição Federal de Ensino, nos

impedimentos e eventuais afastamentos da titular.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ETECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CI~NCIA ETECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS IGARASSU

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL

PORTARIA N2 132/2019-DGCIGR, DE31 DEOUTUBRO DE 2019

Concede incentivo à qualificação.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IGARASSU DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA ETECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria nQ 305/2018-GR,

de 14/03/2018, publicada no DOU de 21/03/2018, seção 02, página 24, no uso de suas atribuições

conferidas pelas Portarias n° 224/2016-GR, de 29/02/2016, e nQ 336/2016-GR, de 16/03/2016, da
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e

conforme processo nQ 23735.019892.2019-41 com despacho exarado,

R E S O L V E:

Art. 12 Conceder à servidora, relacionada abaixo, Incentivo à Qualificação, de
acordo com a Legislação Vigente, a contar de 25 de outubro de 2019.

% QUALIFICAÇÃO

SIAPE NOME CARGO
CLASSE

PV ANTES ATUAL

1479642 MARIA AMANDA CABRAL BIBLIOTECÁRIA E-309 - 30%

Diretor-Geral
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CAMPUS IGARASSU

,
RELATORIO D FÉRIAS

(SIAPE)



INSTITUTO FEDERAL DE PERNAMBUCO
SIAPECAD - SISTEMA DE ADMINIS RACAO DE PESSOAL
RELACAO DE FE~IAS POR UORG

PAGINA : 2
EMISSAO: 02DEZ2019
HORA: 07:42

,.. .-
~

ORGAO: 26418 INSTITUTO FEDERAL DE PERNAMBUCO
UORG: 000000212 DIRECAO GERAL/CAMPUS IGARASSU

REFERENCIA: OUT2019 :

SERVIDORES COM CARGO EFETIVO .,
MAT.SIAPE NOME EXER.?ERIODO AFASTAMENTO

1192954 ALESSANDRA DE LIMA JARDIM 2019 30SS.2019 :20UT2 19 °PARC
1215671 GUEROLINY RUANY UCHOA DIAS 20.9 .40 .20.9 310U.20~9 2°PARC
2192452 GUILHERME DINIZ ARAUJO 2019 070U.20 9 180UT2019 2°PARC
2182600 IRTY KALINY DA SILVA 2019 30SET20.9 050UT2019 2°PARC
2830082 SHEILA C BELLE DE FRANCA S LVA 2019 30SE~2019 090U 20 9 2°PARC
0275681 PAULO ROBERTO RODRIGUES DE SOUSA 2 ~9 070U:20~9 ::0 :20:9 2°?A~C
2176821 RENATO FERRElRA DA COSTA 20·9 210U12019 250 T20.9 2°PARC



INSTITUTO FEDER~L DE PERNAMBUCO
SIAPECAD - SISTEMA DE ADMINISTRACAO DE PESSOAL
RELACAO DE FERIAS POR UORG

PAG rA : 3
EMISSAO: 02DEZ2019
HORA: 07:42

ORGAO: 26418 INSTITUTO FEDERAL DE PERNAMBUCO
UORG: 000000212 DIRECAO GERAL/CAMPUS IGARASSU

REFERENCIA: OUT20 9

COM CARGO SEM CARGO
EFETIVO EFE _IVO TOTAL PERCENTUAu

SERVIDORES EM EXERCICIO: 47 3 5 100 %

SERVIDORES EM FERIAS o

FIM DE RELATORIO : SIAPE,SIAPECAD,AUSENCIAS,FERIAS,CACOFERUOR
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,
ELATORIO DE VIAGENS

( c )



SCDP

SCDP

https://www2.scdp. gov. br/novoscdp/pages/relatorio/relatorio _vi ...

Usuário logado:
Alessandra de lima Jardim

Órgão:
Campus Igarassu - Campus Iga rassu

CAMPUS IGARASSU (INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO)
PERIODO DE 01/10/2019 A 31/10/2019

SOLICITAÇÃO DE VIAGEM

S~uação Período Trecho Passagens
Número da Nome do Órgão Órgão Tipo da Motivo Quantidade Diárias e Taxas Total
Solicitação Proposto sojotente Superior Viagem da Viagem Meio de Diárias (R$) Iniciais (R$)Viagem Início Término Origem Destino Transporte (R$)

Veículo
Próprio

0,00 1.121,00

29/10/2019 29/10/2019 Igarassu Redfe
(PE) (PE)

Aéreo

0,0

5,0

0,5

0,00

1.121,00

112,10

0,00 0,00

0,00 112,10

0,00 0,00

ALANE
002863/t9 KARINE Campus IF PE

DANTAS Igarassu
PEREIRA

Recife Brasília
Em ,29/10/2019 ~19 (PE) (DF)
Prestação INacional - ' -II-'B-ra-"s-Oia-tR'-eo--'-'fe-+---+---+---t---+---I

NACIONAL de Congresso 03/11/2019' 03/11/2019 (DF) (PE) Aéreo 0,0 0,00 0,00 0,00

Contas I !

I 103/11/2019 03/11/2019 ~p~;re

Retorno
para Veículo
Igarassu Próprio
(PE)

Sub-Total

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$)

1.233,10

I-_T_ot_a_1A_d_ioo_'_n_a_1_(R_$_)"-_9_5_,0_0.L.._D_e_s_co_n_t_o_s_(R~$_).L..10_5_,_12~1 _ ~st~uiçãO (R$l 0,0~ Reembolso (R$) 0,00

5,5

Total da Viagem (R$) 1.222,98

0,00 1.233,10

1 of 1

Sub- Total Geral 5,5 1.233,10

Total (R$) 1.222,98 •

0,00 1.233,10

27/111201918:29


